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.

Dispõc sobrc a sercção crc Dirr:ror.e s c rrc Direr.ore.s^Aclju,tos da.s IJniclaclr:s clr li,siri, rta Il'cl. I,riblica
M trn icipal rl e'Ie r.cs^itra, c rlh o rr lla.s p,.,rvi rl ô,r,,inr.

o Prefeito Municipar de Teresina, Estado do piaui

Iraço saber que a câmara Municipal cle Teresina aprovoLl e eü sancio.o a seguirre r,eil

Art' 1a A qestão democrática nas Escolas Municipais e ce,rros Municipais cle [.idLrcação Infa,ti] -cMEIs da Rede Púb"lica Itl"ilipãi aã;;;;,r, de Teresina ,erá .rur.iaa em conformicracre com o inciso VI, croart' 206' da constituição Fedeial; com o inciso vlll, do ar.t, 3i e art, !+,da Lei Federal ne 9,31)4, de z0 dedezembro de 1"996; e com o arl' 1'4,da Lei Fede'al ne 14,1.1,i,Áe zsde clezembr o auàozo,que regulamenra o:;ilflfii;,Til:tTXiH.,,,":::::yiil:Íllllí[t,,â l;iii,i."de varorizaçan ,io, p.ãri,siánais ;;;;;;;;

.onrona,l,.lr1::i':"il;irffir:||iil[:.cle I]nsino na gesrão aclminisrrariva, rinanceir.a c pcciagógica, er,
II - livre organiz.açâo cloi segnrentos cia conruniclaclc cscolar.;

.ot"girallJ, 
- parlicipação clos segirenlos cla comurriclrJ.'or.otr,' nos p.occssos crccisór.ios enr ór.gãos

IV - transpat'ência dos mecanismos aclminislralivos, financeir.o.s e perciagógicos;V - valorização dos profissionais cla educação;
VI - pluralidade no reconhecimento e valor ização da.clive.sjdacle cle opiniões, experlência.s eperspectivas dentro da comunidacle esr:olar, promovenclo um anrbierrre cle respeito e cliálogo,

Art' 2s 0 cargo de Diretor e cle Direlor-Adjunto clas EscoJas Municipais e centros Municipais rieEducação Infanlil - cMEIs, nos ternros àa tegiriaçao rrrrr.ifrt, rao cargos púbricos^ corrissjonados, de livrenomeação e exoneração' cle nalureza jLrríclica lransitória, norrcaclos peto chere clo pocler. lixccLrtivo Murricipaldentre os candidatos previantentu rp,:ourJÀ, na seleção rcgida f ái'u.ru Lci, que aconteccrá errr cluas etapasr
I - Etapa I: avaliação de mérito e de clesempenho;
II - Etapa II: consulta à comuniclade escolar,

§ 1o colnpete à secretat'ia Mtrtlicipal cle Eclucação - sEMEC regr"rlarnentar os cr.irórios e regras para arealização clas elapas da st-'leção indicada.s'nos incisos Ie II, clo capLtt()esteartigo.

§ 2e A nonreação do cancliclalo aprovaclo na seleção, lros tcr.r.ros clcsta Lei, rrão altcra a lr;lrur.ez,jurídlca do cargo de provirne.ro cr". comissão,r.br,.1,,.ãil,'õ,..,il, ncrjurrro.

§ 3e Haverá Diretor-Adjunto nas unidacles c.le ilnsino cla Recle pública Municipai clc Iinsiuo cleTeresina a partir de 1S [quinze) turmas a[ivas.

Art' 3p somente. poderá participar da seleção o cancliclaro que possLra cargo eferivo clr.: prof,essor or-rde pedagogo' qLre e'stejá em eietivo lxercicio ria uniclacle Ji nnri,ro cie i,tãresse, e qre compr.ove,cutnulativamenLe, no alo da ínscrição, o, ,"gr',iniu, ,:"qrr'rrirr,'" i-,//
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i,""1.1ir0,1,,. 
curso superior em LicenciatLrra plena;

IU -.n,.,,irponibjrÍdacre 
de 40 fqtrare.nLa) horas rár.,r,,ri, pafa o cxcrcício cla firnção;

lV - não 
rar. co1r.r, pelo rnenos, 3.(três) ,,ir, ,Lr,.fãir",

v _ u.rri,por}ir 
senrença ..i,riÀrr .á,,,ràrrrá.t, ;;;:i:;:l:,}1i,;;1r;rru,,.,

nonreado; 
rar Ternto de conrprorniruo,.u,.,.,1r,r,r;;;;;,;""r. 

r rr;;p:;;; conu.aro cre Gesrão, caso scjaVl _ não ler soft.ido qrraloadrninisrr.arivo, ,,os ,,i].,,,,,', ó,;.,1,:;::, ffJlJli13: r:l?,lii:i;i,:,,rX:;:,i]:i;,, ;,11;:,lX ;il,J;Í,i"J 
,j:1.992;

VIi - decl
v, r, . u,,# x!iüLX|j:""ffi :i[i!:il ffi :,:,:: ?: 3,]i.::: ;: Hx]: :1; 

. 
n a n ce ra s ;SEMEC, ern caso au u*ur"i.io";,;;;;;;::lX .r.ro, lar.es, cie acor.do:;;;';, pr.azos esfipulactos peta

R:ru '.lXffiT'*j'ü{l,',T.L:í:gi*fíH"r.üi;:?1,,,:,,.r",,,as aos ccL .sos rinancciros rcpassacrosDesenvolvimento cia a,iu.rçao, 
"rr".*Ta. á-...i.ir'rr,;.;;,];" t13,.;",.rrr" ã- 

'pãi" 
rruncio rr..i"rli''rr.

:i:is,, ,il:ifl'{ i+::!i:,?n'i':1il: 
,;:,,;ll:i:,:,..i5";,J1,:o,e,uun.ia 

dos incisos v a rX, do cap,,t desteassegurados o cont.adiróri" 
" 

o rrrplãiururr, ''" ctor-Adjunto, após o auuiàá"pl:ã..*l'L'rtr,,

:::y:,ôllrT.T,:,1'oidatos 
selcciotraclos, ,os terr.)ros crcsra r,ei, Lrra v(..2 nonreacros, r:xercerâo o car.so

11r,,,.i 
.ôv;,;;í[:i:;;i:,],?:l;:;i1]j:,:",:,1,,,,ff"Jí:H;i.:ffi,.J;ii;tiXi:X,]i;:,.,:;:1i::i:í:

ent sala de auia,

s ls O prazo.estabeiecido 
no caput r)esteartigo nâo alrei

;I.::;;':';:,deJ)iretor u au oi,=io,'#;ffi,;:il;.jiilff::;;:Tl'"iffi:i:'f#',$:#::iiã:,1iÍi;XHi::

§ 2e será permilicla unta única reconcluçâo para o período inrecriatanre,re subseque nte,Art. Ss A Se
ni.erores-eà;;,,;;;TJ;,',",, YI"[i,il ,'.i i**;,r,i#ri,lli:::r:lciar.á para qL,e Locios o.s Dir cLor.cs c os

il,[5"tu"''s 
na gesrão rorrt;,ir,rrirr, r.arr*., ã'rr-,..]i]jlr,u, cre oLrrrási..à11,..r.., cro exer.cício do

MuniciplxrJÊ;i:"#:'::,fl,:ffi::i: l;,:ilff." cre Gesrão será acompanhacra e avariacia pera sccreraria

."n,,,.,"1',';":; ffijl,i;:",?,;:,:;,i.iiillliri:,;,Í;;,1,:ffi:* j,;Jl,,L,llll:llc,cre rinsino carso

I - possuir. ensino nréclio cotlplelo;

a..r,,uçfo;,T,','.il; ;,:"i1,",?;:x'i;;jxÍ;:: 
",;J,[iJ,,]jl.ll; ,lll,,,,.ouuoos 

po, ,,,eio crc cerLiricacro oLIII - disponib,ll,g:1.:.1:., .r,iprir. r".n.o, a" +ó t;;;,;,;*l horas se,nanais;IV - não possuir senrença criminar rond.enaróri, ;,.;;;;*i; em juigacro;V' não possuir parenteico utJ o'rug,.,n,ro grau .r;;;i;;;r e Direror AcrjLrnro,

'u'*" o"u'l"U:f :: l,:ff:11'"[',ffi:'i,','#JffS:í:f:if,XÍ:,:xi]';i,y]il:,,,, c,e rnsino para ocL par o

vrunicipa§t:; il;.l:t::';ü'"noLrer LInl clos requisit os do capuLcresre arrigo, a cscorra caberá à sc,cr.*ar.ia
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Art. 7s Exc
comissionado, au'r9"'onalmenfc, 

caber'á à secrerar'Ía Municipar cie L.lclLrcação a irrclicação pal.a os car.goslnrantir - óilil:#ff::r e de Direlor-Acljunto art rr.ãrrl'r,rl.,rr,, o ,ro, ior.ror'ü,,n,.,pri, de rjcrLrcaçâo

i, 1::.TT;-er 
candidaro habititado-na Erapa r;

r r r _ h a j a,;;::,?Hã,i .';!:'ri 
r,j,f.:, 

", 
n os re rm os cr es ra L e i ;

:or e de Diretor_ÁcijLrnto.

.rrgo nilJ,l',í.sJ'X? #:l::: 
o,prol'issional Ínciicacio pela Secrerar.i;r MLrnicipar cle EclLrctirirà0",'ü;t;;:;l't'ot'-Adjunro, clevet'á atencte'ao i,,.ir"'i,'i, 

^:l.zru ro r.,,:n';i:i;,,.?i,lrf;:::]:,;; prof,essores e pecragogor rotr.ro, ,r, ,"or"pc.Liua urri.racrc cir: I.,-r.si,o.
Art' Bp o poder Execurivo Mu,icipar regurarrrenrar.á esra r,ei naquiro que cor_rber,
Art.9s Esta LeÍ entra em vigor na data cle sua publicaçâo. 

.

Árt. 10. Revor
s,sor,a*âoio.rài!l*"m-seasdispo.siçõe.sernconrrário,emespeciaraLcina 4.274,cre1z.os.z01z,ea[,eina

GabÍnetc do prefeito MLrnicipai cle Teresina [pr], cre 10 cre ciezembro cle 2025.

.sÍr,vr o r{«"#rri rRÁ Fr r, r r o
Prefeito de J.eresina

cinco. 
Esta I-ei foi sanciotracla e nut.treracla aos dez dias cro nrês cie crezembro clo ano cie crois rnir e vinLe e

I r:ov 
^,,n 

*,,ilF*, e,yffi;n ír.;ilcÃÀ - --
Secfetá.ío Mu nicipai rlc. Cover.no
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